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uni PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - Rio Grande do Sul 

RESOLUÇÃO N2  379/97 

"Altera aumentando o niinero de vagas do 

que dispe a resolução 99/91 e dá outras 

providencias ". 

SECUNDINO ROSA DE OLIVEIRA, presidente da Câmara Muni-

cipal de Vereadores de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul 

no uso das atribuiç6es legais que lhe so conferidas pela Lei 	orga 

nica do MunicÍpio e amparado pelo Regimento Interno, FAZ SABER, que 

o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte: • ]RESOLUÇÃO: 

Art. 1 2  Fica alterado de um (01) para dois (02) 	os 

cargos em comisso e ftinçes gratificadas de que trata o art. 10,  i-

tem III da Resolução 99/91, caiifonne o que segue: 

1 - Subordinados i Presidncia: 

ni'imem 	 denominação 	 padrão 

02 	 recepcionista 	 CC3 ou F3 

Art. 22  As despesas decorrentes da presente Resolução 

correrão por conta de rubrica orçanentria própria. 

. 	 Art. 32  Esta Reso1uço entra em vigor na data de sua 

publicaço, revogadas as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PRES]])ENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADO-

RES, CAÇAPAVA DO SUL DE MARÇO DE 1997. 
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-Vér 	ISTA HENRIQUES 	Ver. SECUNDIN41)E OLIVEIRA 

Secretário 	 Presidente 
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